
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 515 DE 05 DE MAIO DE 2020 
 
 

Concede Reconhecimento 
de Saberes e Competências. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, 
página 1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de 
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23297.021031.2019-31 com 
despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Conceder o Reconhecimento de Saberes e Competências ao(à) servidor(a) constante no 
quadro abaixo, ocupante do cargo de Professor(a) de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, pertencente 
ao Quadro de Pessoal desta Instituição Federal de Educação, nos termos da Resolução nº 76/2014-
CONSUP/IFPE. 
 

Matr. 
SIAPE nº Servidor(a) Nível Vigência Campus de Lotação 

2254595 SUÊNIA DE SOUSA SILVA BATISTA RSC III 27/11/2019 BELO JARDIM 
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PORTARIA Nº 516 DE 05 DE MAIO DE 2020 
 
 

Prorroga Licença sem 
Vencimentos de servidor. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23298.005930.2020-19 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Prorrogar, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 24/04/2020, a Licença sem 
Vencimentos do servidor WAGNER ROCHA ALVES, matrícula SIAPE nº 1747166, ocupante do cargo de 
Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotado no Campus Vitória de Santo Antão desta 
Instituição Federal de Educação, com amparo legal no artigo 91 da Lei nº 8.112/1990. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 
 

 


